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Institui no calendário oficial de eventos do município
a Semana do Ptodutor Rutal.

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doPatanâ,^pÍovai

AÍt. 1o Esta Lei institui no calendário oficial de eventos do Município de Cascavel a Semana do
Produtor Rural.

Patágtafo único. A Semana do Produtor Rural coincidirá com a semâna da teahzaçào do Show
Rural.

Att.2" Cabetâ as autoridades municipais colaborar e fadittar p^ta 
^ 

realizaçào de atos púbücos
comemomtivos da semana instituída poÍ esta Lei, a qualquer entidade que manifeste vontade.

Art. 3" Esta Lei entÍa em vigot na data da sua publicação.

Palácto ) Neves 69" aniversário de Cascavel.
Em 26 de fevereiro de 2021.

Justificação,

Senhotes Vereadotes. Apresento esta proposta legislativa com a finalidade de
cdarmos no calendário oficial de eventos do Município de Cascavel uma semana de atividades e

comemoÍações em ptol dos ptodutotes rurais de nosso município. Produtores esses que de maneira
direta e indireta distribuem e colocam o alimento na mesa de todas as famílias cascavelense.

A Semana do Produtor Rural é em homenagem aos profissionais que atuâm com
plantação, colheita de gêneros alimentícios, pecuáta, entÍe outÍos. Pois, o produtor além de ttazer
comida as casas das famílias, gera renda e empÍegos. Pot isso, nada mais iusto e de reconhecimento poÍ
esta Casa de Leis, de ptopotmos essâ singela homenagem.

Espero, pois, contar com o apoio dos Nobres Pares a aptovaçáo deste simples, mas
importante projeto de lei.
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